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2600234- C3/ 2019-02326/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAU/RN 

  

Processo: 08001812020188205105 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALDEISA MARIA DAS NEVES SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

A manifestação complementar do perito, ratifica sua conclusão quanto à invalidez relativa a dos pés com 
invalidez de 10% de repercussão. 

Assim, ratificou sua conclusão apontando que a única lesão foi a amputação da ponta do 3º dedo do pé em 
questão, o qual levou à uma  invalidez com repercussão para o pé como um todo, mas em grau de 10% (dez por 
cento). 

Dessa forma, verifica-se que o pagamento administrativo foi superior ao percentual correspondente indicado no 
laudo pericial, razão pela qual requer a improcedência dos pedidos. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MACAU, 13 de outubro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 

  

  
 

 

 

 

 

 

  

 


